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I – PARECER 
Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo 02/2023, de autoria do Excelentíssimo Sr. Presidente desta Casa Legislativa, que objetiva REAJUSTE DO BENEFÍCIO DENOMINADO “AUXÍLIO CESTA BÁSICA” aos servidores da Câmara Municipal de Pedra Bela.
O projeto de lei não é instrumento valido para alteração da Lei nº 656 de 25 de outubro de 2019, considerando que mencionada Lei não autoriza o reajuste por Decreto, e que, uma Lei somente poderá ser alterada por outra Lei.
Portanto, recomendamos e opinamos a substituição do Decreto Legislativo 02/2023 de 13 de fevereiro de 2023 Projeto de Lei especifica.
Pedra Bela/SP, 28 de fevereiro de 2023.
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